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PREGÃO ELETRÔNICO N' 01912022

BASE LEGAL Estê procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei tederal ne. 10.520, 17 de
julho de 2002, Decretos Municipais ne 30, de 28 de abril de 2020, Lei Complementar ne

123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n' 147, de 07 de agosto de 201.4, e,

su bsid iariâ me nte, a Lei Federal ne. 8.666, de 21 de jun ho de 1993 (com alterações
posteriores).

1. DTSPOStçÕES PRELTMTNARES

A Prefeitura Municipar de Riachuero, Estado de sergipe, inscrito no cNpJ sob o ne
13.728.897 /0001-85, sediado na Rua: Getúlio Vargas, 30, Bairro: Centro, na cidade de
Laranjeíras, Estado de Sergipe, por meio de sua pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela
Portaria ne 025, de 21 de janeiro de 2oz!, torna púbrico que rearizará licitação, na modaridade

PREFEITURA MUNICIPAT DE LARANJEIRAS/5E

TIPO MENOR PREçO POR ITEM

Rêgistro de Preços com vistas a eventuâl fornecimênto de materiais escolarês para
doação aos alunos da redê Municipal de Ensino do Município de Riâchuelo/Se.
observadas as especilicações e condiçõcs constant(s dos ANEX()S II - Tcrmo de
Referência do Edital.

DIA HORARIO

L7 /LLl2OZ2 15:00hs

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e
dessa forma, será registrada na documentação relativa ao certãme.

Endereço: Rua: Getúlio Vargas, 72 - Centro - CEp: 49.170-000 - Riachuelo/SE

licita caop m 121@gma il.com

www.licitanet.com.br

FORMAUZAçÂO DE CONSULTAS E EDtTAt :

PMR: (79)32692038

+
. .'iliii' ..

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01912022 SRP.O11I2O22

OBJETO:

ABERTURA OAS PROPOSTAS E DISPUTA DE

PREçOS
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 01912022

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com criterio de julgamento MENOR PREçO pOR |TEM , sob a
Íorma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei ne

13.979, de 6 de Fevereiro de 2020, da Lei np 10.520, de 17 de 1ulho dê 2002, da Lei

Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n'372, de 30 de

dezembro de 2019, que regulamenta o Pregão, aplicando-se, subsidia riamente, a Lei ns 8.666,

de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

2. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELEÍRÔNICO

2.1 A sessão pública será realizada no Jite www.licitanet,com. br nas seguintes condições

[IMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 77 /lt/2022 às 15:00(quinze horas).

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO EIETRÔNICO:

Dia 17 /L1/2022 às 15:00 (quinze horas).

3. FUNDAMENTAçÃO TEGAL

3,1. O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei ne j.0.520 de 17 de lulho de
2002, Lei Complementar ne 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementa r ne L47 de 07
de Agosto de 2074, Decreto Federal ne 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o
Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada pregão, Decreto Federal ns 10.024
de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, Lei ne 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e, pelês condições
estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

3.1.2. Tipo de Licitação: MENOR PREçO;

3.1.3. Regime de Contratação: MENOR PREçO pOR |TEM

3.1.4. torma de Contratação: REGTSTRO DE pREçOs

4. CREDENCIAMENTO:

4.7 Para participar do pregão eletrônico, o
"PREGÃO ELETRÔNtCO" através do site httDs:/

citante deverá estar credenciado no sistema
cita net.com. brl:

ti

/ti

4.2 o credenciamento dar-se-á pera atribuição de chave de identificação e de senha, pessoar e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

4'3 o credenciamento .iunto ao provedor do sistema impríca na responsabiridade regar dolicitante ou de seu representante regar e a presunção de sua capacidade técnica para rea[zação
das transações inerentes ao pregão na forma eletónica;

r\id.'
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 01912022

4.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar na 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeirâs suas propostas e seus lances, inclusive os atos
pratrcados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5. PARTICIPAçÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto
desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,
constântes deste Edital e seus Anexos;

5.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

5.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverâo ler
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

5,4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusívamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecidos.

5.4.2 lndependentemente de declaração expressa, a símples apresentação de proposta implica
submissâo a todas as condições estipuladas neste Edltal e seus Anexos, sem pre.iuízo da estrita
observáncia das noÍmas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

5.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão lícitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. o licitante também é o único responsável pelas transações que
forem efetuadas em seu nome no sístema Eretrônico, ou pera sua eventuardesconexão;

5.4 Poderão peÉicipar deste PREGÃO EIETRÔNICO: Somente poderão pãrticipar deste
PREGÃO ELETRÔNlCO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao
objêto do certame, que âtendãm a todas as exigências deste Editâl e da legislação a ele
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, ãtravés
do síte https://licitanet.com.brl:

.rIü.'
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 01912022

5.4.4 As Licitantes interessãdas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
para início da sessão pública via internet;
5.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal

e intransferível, parâ acesso ao Sistema Eletrônico, no site: httos://licite net.com. br

5.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

5.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsa bilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

5.4.8 A perde da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunícades ao provedor do Sistemâ
para imediato bloqueio de acesso;

5.5 Não poderão partícipar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos a

segu rr:

5.5,1 Consórclo de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que
estiverem em recuperação judicíal, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas
em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial
competente, que certifique que a interessada está apta econômica e Íinanceiramente a
participar de procedimento licitatório nos termos da Lei ne.8666/1993. (TCU, Ac. 8.27L/2011-
2a Câmara, Dou de O4/7O/2Of1l;

5.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para
verificação das condições definidas nesta alíneã, a comissão do pregão, promoverá a consulta
eletrônica junto ao Câdastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CE|S;

5.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direíto de licitar e impedida de contratar com
este Munícípio;

5.5.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração pública Direta ou lndireta, na
esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

5.5.5 servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa dâ qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

1' 5'6 A participação na sessão púbrica da internet dar-se-á pera utírização da senha
privativa do lícitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 01912022

5.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficialdo Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

5.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, Íilmes
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no
Ed ital;

5.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

5.5.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

5.6.5 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrãto, as mesmas condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefÍcios estabelecidos pela Lei

Complêmentar ne 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de
interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos
momentos e tempos adeq uados;

6. APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

6.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema htt licita net.com. br concomitantemente com os documentos des

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

6.2 As licitantes poderão encaminhar a proposta no sistema e anexar os documentos de
habilitação, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente
por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente.

6.3 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA tDENTIFICAçÃO DA
EMPRESA PRoPoNENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das
propostas.

6'4 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, estâ será DEscLASstFtcADA
pelo pregoeiro;

6.5 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdâdeiras sua propostâ de preços e lances
inseridos em sessão pública;

6.6 o licitante deverá obedecer Íigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso
de discordància existente entre as especificações deste ob.ieto descritas no poRTAL e as
especificações constantes do ANExo r (TERMo DE REFERÊNcrA), prevalecerão às últimas;

q
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 01912022

6.7 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o
compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes,
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto
desta licitação;

6.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

Z. 6.9 Os documentos de habilitação a ser enviados, estão exigidos e relacionados no
subitem 11 deste edital.

6.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de íegularidade fiscal e trabalhiste, nos termos do
art.43, § 1q da LC ne 123, de 2006;

6.11 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNlCO, no ato do cadastramento da
proposta o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

6.11.1 Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,
obrlgando-se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo
da habilitação, conforme Art.32, §2e da Lei ns 8.666/93;

6.11.2 Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal ne 9.854 de 27.f0.99, que altera â Lei ne
8.666193i

5.11.3 Declarâ gue tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e
especificações técnicâs previstas no edital, nos termos do lnciso Vll Art. 4e da Lei ne
ro.52ol2oo2.

6.11.4 Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que a
licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao
Edital, bem como, às Leis, Decretos, portarias e Resoluções cujas normas incÍdam sobre a
presente licitação.

6.11'5 Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, taxas (lnciso lll Art.se Da Leí ne lo.s2o/zooz) e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comercíais, assim comô despesas com
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação
de serviços.

6.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitâção e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais np r0.520/o2e g.666/93;

6.13 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

q
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6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta;

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitaÇão do llcitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances;

6.16 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes
lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA:

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

7.1.1Valor unitário e total do item;
7.1.2 Descrição detelhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.2 Todas as especificações do obieto contidas nâ proposta vinculam a Contratada;

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comêrciais ê quaisquêr outros que incidam direta ou
indiretamente no íornecimento dos bens;

7.4 0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etape de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licltante, não lhe assistindo o dlreito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

7.5 o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação;

7.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXo ll deste Edital.

7'7 No caso de pregão eretrônico visando a prestação de serviços, acaso houver a condição de
apresentâção de marca e modero, a ricitante deverá Íazer a menção, apenas na apreseÀtação
de sua proposta atendendo as disposições do subitem 6.1e g.5.

DAS pROposTAs E FORMULAçÃO DOS LANCES:

ü

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFI€AçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 01912022



PREGÃO ELETRÔNICO N' 01 912022

8.1 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública nã internet será abertâ pelo
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha, realizada única e exclusivamente,
no site https://licita net.com. brl, conforme Edital.

8.2 Os licitantes poderão participar da sessão pública na anternet, mediante a utilização de sua

chave de acesso e senha.

8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeire e os
licitantes, ficando a critério da Pregoeira bloquear ou não as mensagens para evitar o que
dispõe o estabelecido no subitem 7.4 deste Edital.

8.4 As licitentes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pela pregoeira.

8.5 A pregoeira verificará as propostas apresentadâs e desclasslficará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.6 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado
em tempo real por todos os participantes.

8.7 O sistema ordenará automaticamente âs propostas classificadas pela pregoeira, para início
da etapa de lances.

8.8 Classificadas as propostas, a pregoeira dará início à fase competitiva, oportunidade em que
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.9 o licitante será imediatamente inÍormado do recebimento do lance e do valor consÍgnadô
no registro.

8,10 os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

8.11 o licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo
mÍnimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediáÍios quento em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.12 o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será de Rg 0,10 (dez centavos).

8.13 Não serão aceitos dois ou mais rances iguais e prevarecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro.

8'14 Durante a sessão púbrica, os ricitantes serão informados, em tempo rear, do varor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

A
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8.15 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

8.16 A etepâ de lances da sessão públice terá durãção de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 {dois}
minutos do período de duração da sessão pública.

8.17 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.18 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á a utomatica mente

8.19 Encerrada a sessão pública sem prorrogação ãutomática pêlo sistema, a pregoeira poderá,

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da
consecução do melhor preço, mediante iustificativa.

8.20 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (RS), com VALORES UNITÁRIOS

E TOTAIS com no máximo 0Z (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no
ANEXO I_ TERMO DE REFERÊNCIA.

8.21 Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a pregoeira,
poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a

atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante
permaneça inerte.

8.22 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

8.23 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item.

8.24 Encerrada a etapa de disputa, a pregoeira irá verificar os lances recebidos, e analisará
quanto a exequibilidade das propostas de preços.

8.25 constetâda a existência de lance recebido acima do valor orçado pele Administração, â
Pregoeira irá informar no CHAT DE MENSAGEM, e solicitará uma negociação do item que
estiver acima do preço cotado.

8,26 Acâso a licitãnte mantenha seu preço, e não tenha interesse em diminuir, equiparando- se
ao valor orçado pela Administração, a pregoêira irá fracassar o item em razão da não obtenção
da proposta mais vantajosa.
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8.27 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapã de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados

8.28 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação no site https://licitanet.com. brl

8.29 lncumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

8.30 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da lícitante na etapa de lances e na

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de
preço s;

8.31 Nos casos especíÍicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerradã ã etapa de
lances, será efetivada a verificação automática, onde:

8.31.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se este for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 123, de 2006 e suas alterações;

8.31.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento)
superiores a proposta melhor classíficada, depois de encerrada a etapa de lances;

8.31.3 A melhor classificada nos termos do item anterior têrá o direrto de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tantoj

8.31.4 caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manífeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno portê que se encontrem naquele íntervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior;

8.31.5 No caso de equivarência dos varores apresentados peras microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriorês, será
realizado sorteio entre eras para que se identifique aquera que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;
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8.31.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em
favor da proposta originalmente vencedora do certame;

8.32 O disposto no item 8.31 somente se aplicará quãndo a melhor oferta não tivêr sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

8.33 Em igualdade de condições, como criterio de desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:
8.33.1 Produzidos no País;

8.33.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
8.33,3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3e, § 2e, incisos ll, lll e lV da Lei nq 8655/93);

8,33.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei pare pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Sociâl e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação;

8.33.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seia obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas no edital.

8.35 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

3. 8.36 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas
horas, envie â proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, conforme condições
determinadas no subitem 8 deste edital.

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

9'1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta crassificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado pêra contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 8e e no § 9e do art. 26, do Decreto Municipal np 372/2019,e verificará a

íF
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hâbilitâção do licitante conÍorme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do
Decreto Municipal oe 372/2019:

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentãr preço final superior ao
preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem e mâteriais e instâlações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

Íundamentam a suspeita;

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata;

9.5 A Pregoeire poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

9.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela pregoeira;

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do matêrial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, alem de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, íolhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pêle Pregoeire, sem pre.juízo do seu ulterior envio pelo sisteme eletrôníco, sob pena
de não aceitação da proposta;

9.6.3 se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamentê, na ordem de classificação;

9.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no,,chat,,a nova
data e horário para a sua continuidade;

9.5,5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do srstemâ eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Editelj
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9.5.5 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

9.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantesj

9.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposte não for aceita, e antes de a Pregoeira passãr à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

9.6.9. Encerrada a análise quanto à ecêitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTÂ:

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeirâ no sistema eletrônico, conforme modelo
presente no ANEXO ll, e deverá:

10.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal;

10.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta,
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

10.6 os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne g.666/93);

10.7 ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os varores numéricos e os varores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste EditâI, sem
conter alternativas de preço ou de quarquer outra condição que induza o jurgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação;

10'9 A proposta deverá obedecer aos teÍmos deste Editar e seus Anexos, não sendo
considerada aquera que não corresponda às especificações ari contidas ou que estabereça
vínculo à proposta de outro licitante;

ü

10.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do Iicitânte vencedor, para fins
de pagamento;
10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso;
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11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 1.2, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços,

conÍorme dispõe o subitem 6.1.

11.2 As documentações previamente cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas
para os demais participantes, inclusive a Pregoeira.

11.3 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os

documentos de habilitação cadastrãdos no sistema, serão automaticamente dispon ibilizados
para a verificação da Pregoeira.

11.4 Os documentos exigidos para habilitação, serãô encaminhados a Prêgoeira, ao final da
Sessão Pública, no prazo de até 3 (tÍês) dias úteis após a Sessão, com encaminhamento do
original ou cópia autenticada, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua
parte externa, os dízeres:

MUNrCíPrO DE RTACHUELO/sE

RUA: PRAÇA GETÚL|O VnRCm, 72 - CENTRO - R|ACHUELO - SE

EMPRESA LICITANTE:

oocuMENTAçÃO: HABTUTAçÃO
ATT: PREGOEIRA

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N9 OL9I2O22 TMS SRP 011.2022.

11.5 O envelope deverá ser encaminhado para o endereço Rua: Sagrado coração de Jesus, g0,
Bãirro Centro, cidade de Laranjeiras , Estado dê Sergipe, CEp ne 49.170-000.

4. 1'L.6 será dispensado o envio dos documentos de habilitação através dos correios,
acaso a empresa, anexe junto ao sistema, os documentos eletrônicos produzidos com a
utilização de processo de certificação disponibilizada pela lcp-Brasil, nos termos da Medida
Provisória ne 22oo-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em
relação aos signatáríos, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas
em papel.

11.7 os documentos com autenticeção digital, e as certidões que possam ser coníeridâs através
da internet, eximem a empresa vencedora da obragatoriedade do envio dos originais.

11.8 A critério da pregoeira, o prazo estaberecido no subitem 10.1 poderá ser prorrogado,
visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABtL|TAçÃO

deverão ser entregues em

ü

12.1. Os documentos de habilitação envelope separad o,
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devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 11.4.

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoria mente, em original ou devidamente

autenticada em cartório ou a ser autenticada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a

apresentação dos originais para conÍronto, a seBuinte documentação:

12.2.1. Habilitação JuÍídica

a) Requerimento de empresário e cédula de identidade, no caso de empresa individual;

OU

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações, caso não seja consolidado,

devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede da licitante, em se tratando

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus ad m inistradores; ou

c) Documento de ldentificação do Sócio Administrador da Empresa; ou
d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoriã em exercício; ou

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) será inabilitada a empresa que âpresentar obieto social incompatível com o
objeto desta licitação.

12.2.2. Regularidade Fiscal e TÍabalhista:

72.2.2.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

t2.2.7.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de
inscrição no cadestÍo de contribuintes municipal, relativo eo domicílio ou sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta
licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor;

72.2.2,3 Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela RF e pela procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da Unlão por elas administrados, inclusive as contribuições
previdenciárias dos empregados e empregadores, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros. (Redação Da portaria
Ne 1751, De 2 De Outubro De 2Ol4 Da Secretaria Da Receita Federal Do Brasil),
podendo ser aplicada as determinações da portaria conjunta ns 55s, de 23 de Março
de 2020 da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

72.2.2.4 Prova de reguraridade rerativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de
serviço (cRF), demonstrando situação regurar quanto ao cumprimento dos encargos

ü

íã
,:.#":
tlü

-Í



PREGÃO ELETRÔNICO N" 01912022

sociais instituídos por lei, no seu prazo de vâlidâde;

12.2.2,5 ?rova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de

Débitos Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitãnte e trabalhista (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada

órgão expedidor;

12.2.2.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

12.2.2.7 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada
vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período
a criterio da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativâs ou pôsitivas com
efeito de negativa.

72.2.2.8 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará
em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 81 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a Iicitação.

12.2.2.9 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário
Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

12.2.3 Qualificação Técnica:

12.2.4 comprovação de aptidão para o fornecimento êm características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de âtestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

1.2.2.3. Qualiíicação Econô m ico-Fina nce ira:

72.2,3,7. certidão neBativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da licitante ou através da internet.

12.2.4. Outros Elementos:

12'5' Declaração de rnexistência de Empregados Menores nos mordes do Anexo [.

12.6. A falta de qualquer dos documentos exigidos neste editar impricará na inabiritação da
licitante, sendo vedada a concessão de prazo para a comprementação da documentação
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exigida, exceto nos casos estabelecidos no item 12.2.2.7 deste edítal

12.7. No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s)

apresentado(s) pelas licitantes, a Pregoeira fixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para

apresentação de documentos como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s)

fiscal(is), autorizações de serviços, entre outros, conforme o caso, que deram origem ao(s)

atestado(s) apresentado(s), para comprovação da veracidade das informações, com base no

Art. 43, §3" da Lei n" 8.666/93 e posteriores alterações. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período a pedido da licitante, desde que seja justificado.

12.8. No caso de todas as licitantes serem inabilitadas o Pregoeiro poderá concedeí o prazo de

04 (quatro) dias úteis para apresenteção de nova documentação escoimada dos defeitos

motivadores de sua inabilitação, com base legal no art. art. 4e-G da Lei ns 73.979/20 c/c 48 §3e,

da Lei Federal ns 8.666/93.

13. DA ANÁLISE:

13.1 Como condição prévia ao exame da documenteção de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quento à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

13.1.1 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;
13.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritárioj
13.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas;
13.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;
13.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação;

13.3 Para fins de habilitação, nâo será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto pera microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 10, !3 LC ns 123106.

13.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas.
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13.5.1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou 19presenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Ed ita l.

13.5.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;
13.5.3 Se o hcitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em nome
da matriz;
13.5.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,
bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o
recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização.
13.5.5 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, parâ que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema;

14.2, Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito;

14.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

t

13.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "CHAT" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

h
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14.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.6, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

15. REABERTURA DA SÊSSAO:

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1s da LC np 723/2O06.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances;

15.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme subitem 13.5.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

rea be rta;

15.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

16 ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO:

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados;

15.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando
houver recurso, pela autoridade competente.

17. DA CONTRATAçÃO:

17.1 Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa
vencedora para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no

à
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17.2 A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela
empresa e publicada no Diário Oficial do Município.

17.4 o contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos
documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do
representante legal, encaminhar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de
licitações, e em original ao endereço disposto no subitem 11.5 deste edital.

17.5 O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 03 (três) dias úteis,
contados a partir da convocação enviada a empresa vencedora.

17.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

17.7 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de
discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem
absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância.

17.8 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas
circunstanciadas farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-
lo, nos termos da legislação que rege essa licitação.
Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do
contrato

17.9 caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, ou
recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas,
ou ainda quando a Prefeitura de Riachuelo/se rescindir o contrato por inadimplência é
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas
neste edital.

18. DO ACOMPANHAMENTO

18.1 A execução do objeto será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com autoridade
para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização objeto do contrato.

ffi.r!ü.'
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19. FTSCALIZAçÃO

17.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive
autorizado a firmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato nos moldes
da minuta apresentada no ANEXO Vlll deste edital.
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19.1 Nos termos do artigo 67, § 1a, da Lei ns 8.666/1993, a Administração designa o servidor
público pertencente à Secretaria de Municipal de Saúde para acompanhar e fiscalizar a

execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados

20. DO PAGAMENTO

20.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a

partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões
negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o
atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota
fiscal; Ordem de Serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor
competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual,
Municipal, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

20.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretaria
de Assistência Social e do Trabalho, dos quais após atestados pela autoridade competente e
aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de
liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

20.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7e§ 2e,
inciso lll, da Lei ns 4.320h964, art. 5e e 7e, § 2e, inciso ttt, da Lei ns 8.666/93.

20.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

20.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

20.6 É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, ll "d" e §
2', da Lei n'8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substanciat
nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e
/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em
qualquer caso ao item 20 do Edital.

Parágrafo Único: o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o
subitem 20.1deste editâ|, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria
de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no sistema de

u
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Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da
Lei nP 4.320/7964.

21. DOS REAJUSTES DE PREçOS

21.1 É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei ne
10.192 de \4/O2/2OO7, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá
haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

21.2 A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da
licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

2!.4 Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se
su bstancialmente superior ao praticado no mercado.

zz. oas sançõrs ADM|NISTRAT|VAS:

22.L. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de
até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

22.L.7.

22.7.2.

22.!.3.

22.L.4.

22.7.5.

22.t.6.

22.7.7 .

22.7.8.

22.t.9.

22.7.LO

Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços
Não entregar a documentação exigida no edital;
Apresentar documentação falsa;
Causar o atraso na execução do objeto;
Não mantiver a proposta;
Falhar na execução do contrato;
Fraudar a execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Declarar informações falsas; e
Cometer fraude fiscal. ü

22.2- Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto
qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive
deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução
a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registÍo de preços.

27.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos
termos do art. 65, ll "d" e § 2", da Lei n' 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da
licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de
força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis
ou de d ifícil previsão.
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22.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou

comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a

Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,

cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes

sanções:

20.3.1 Multa de 1% (um) a 70% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de

atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados:
a

b

c
d

e

Atraso
Atraso
Atraso
Atraso
Atraso

de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;

de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;

de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;

de 15 a 20 dias: multa diária deSo/o;

acima de 20 dias: multa diária de 10%

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

22.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das

multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

22.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrâtiva ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

22.7. Do ato que apllcar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

22.8. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de

reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

23. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

23.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022.

0\
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24. DO PROCEDIMENTO ADMINSITRATIVO PARA APTICAçÃO DAS SANçÔES:

24.2. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta
e oito) horas, após o recebimento da notificâção, o Setor de Licitações irá encaminhar a

Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

24.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos
documentos abaixo, conforme a situação, da seguinte forma:

24.3.1. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências
adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;
24.3.2. Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de
serviços;

24.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;
24.3.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do
fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos.
24.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA;
24.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:
a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;
b) notificações não atendidas; ou
c) Iaudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.
24.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);
24.3.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos
da Prefeitura.

24.4. A Pregoeira notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo
punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR, ou entregue a
CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário oficial do
Município e fíxação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de 0s
(cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.
24.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pela pregoeira, será encaminhado a
Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução.

24.6' Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua
ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a
Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a
serem aplicadas, na forma prevista na Lei ns 8.666/93, no Edital e no Termo contratual.

fr

24.t. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem
a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.
Parágrafo Único - A notificação a que se refere o coput deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.
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24.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade
Competente, este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo
descumprimento contratual, com notificação obrigatória enviada atraves dos Correios,
publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Predio da Prefeitura.

24.10. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item ânterior, o processo
será instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do
Orgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá
ser publicado no Diário oficial do Município e fixação no quadro de avisos do prédio da
Prefeitura.

25. IMPUGNAçÃO AO EDtTAt E DO pEDtDO DE ESCTARECTMENTOS:

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

25.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site
www.licita net.com.br

25.3. caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação;

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame;

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;

25.7- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame;

24.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de processo

Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados
pela Autoridade.

24.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão,
nos termos do art. 109, da Lei ns. 8.666/93.

25.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

â\
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25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

26. DAS DtSPOStÇOES GERATS:

26.7. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

76.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF;

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação;

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26.6. os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitâtório;

26.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de
expediente na Prefeitura Municipal de Monte Carmelo;

26.8 o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;

26.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.70. O Edital está d ispon ibilizado, na íntegra, endereço eletrônico

thtt www. riach uelo.se. ov.br e www.licita net.com. br
no
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26.7L. o licitante e responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções
ad min istrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.13. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, a pregoeira
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados;

26.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válido;

26.15. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licítantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto no § 3", do art. 43 da Lei Federal ns 8.666/93;

26.16. o não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
inabilitação do licitante;

26.77. As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da prefeitura Municipal, no endereço:
htto:/ /www. riach uelo.se. ov.brs

26.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a
matéria;

26.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o órgão
solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

26.20. PaÍa atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que
isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §
1s do art. 65, da Lei Federal n 8.666193

26.2L. o órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
27. DO FORO

O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade
de Riachuelo para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital

q
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28. ANEXOS

28.1 Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os seguintes
a n exoS:

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO ll- MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS;

ANEXO lll - DECLARAÇÃO (disposto no inc. XXX|ll, do art. 7e da Constituição Federal);
ANEXO lV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDTÇÃO DE ME, Epp ou Equiparadas;

ANEXO V - DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO;

ANExO Vr - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DtSpOStçÃO DE MATERTAL;

ANEXO Vrr- MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO VIII- MINUTA DA ATA

ANEXO XI - ORDEM DE FORNECIMENTO;

ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO;

Riachuelo, (SE),04 de Novembro de 2022.

lzaura Mari ura Ferreira Almeida

Pregoeira

TERMO DE REFERÊNCIA

SISTEMA DE REG ISTRO DE PRECOS

1- OBJETO

PR Ão eurnôtr

ANEXO I

u



PREGÃO ELETRÔNICO N" 01912022

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual
aquisição de MATER|A|S ESCOLARES PARA DOAçÂO AOS ALUNOS DA REDE MUNtCtpAr DE

ENSINO DE RIACHUELO/SE, de acordo com as especificações, quantitâtivos máximos e
cond ições mínimas abaixo apresentadas.

1.1.1. Este Pregão é destinado, EXCTUSIVAMENTE para as Microempresas e Empresas de
pequeno porte, coM ExcEçÃo Dos trENs L7 E L8, os euAts sERÃo PARA AMPLA
CONCORRÊNCIA, respaldado nos termos no art.48, inciso I e lll da Lei Federal ne L23|2OO6 e

suas alterações e Decreto Federal 8.538/2015.

1.1.2. Alertamos a todos os licitantes que os itens 01 e 02 foram desmembrados em razão da
exigência contida no art. 48, lll da Lei Federal L23{2OO6.

1.1.3. Os itens 17 e 18 coÍrespondem respêctivemente aos itens previstos no subitem 1.1.2
acima; estes, sendo para a ampla concorrência.

1.1.4. Se o mesmo licitante vencer a cota principal e a cota reservada, deverá praticar o
mesmo preço, inclusive o menor dentÍe eles.

L.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços e de 12 (doze) meses a contar da

assinatura da nos termos do que dispõe o inciso lll do § 3s do artigo L5 da Lei ne 8.666/93 e,

consequentemente não prorrogável na forma do art. 15, § 3", lnciso lll, da Lei n'8.666/93.

1.3. A licitação será M€NOR PREçO POR ITEM.

2. JUSTIFICATIVA E OBJTTIVO DA CONTRATAÇÃO

Art. 3e O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses:
l- quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidâde de contratações frequentes;
ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regime de tarefa;
(..)
lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

\

2.3. Do quãntitativo demandado
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2.1 - A aquisição do objeto servirá para a formação do kit didático que servirá para os alunos
do ensino fundamental e infantil. O objetivo é ofertar para os alunos do ensino fundamental e
infantil um kit didático que será distribuído aos alunos da rede municipal de ensino de
Riachuelo/SE.

2.2 - Será licitado através do Sistemâ de Registro de Preços, o que se enquadra
perfeitamente nos perfilhados do art, 3s, incisos l, ll e lV, do Decreto Federal n" 7.892/ZOL3 e do
Decreto Municipal de ne 053 de 01 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:
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2.3.1 - Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais
dispostos neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a

necessidade.

3. CLASSIFICAçÃO DO OEJETO E DO PREGÃO ELEIRÔNICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei

n' 10.520, de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrônica, nos termos art. 1e,

§1e do Decreto Municipal de ne 372 de 30 dezembro de 2019, inverbis:

"§1e A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica,
de que trata este decreto, pelos órgãos da administração pública

municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os
recursos federais, sendo facultativo para os demais recursos. "

4 - ITENS E QUANTITATIVOS E TANCE MINIMO ENTRE ITENS

10 Massa de modelar 180 g, cx. C/ 06 cores,
à base de amido, atóxica, macia, aroma
tutti-frutti, cores vivas e brilhantes.

,ü

ITENS ESPECTFTçÂO

TOTAL

01 Mochila de Nylon com a

prefeitura na Cor Verde
35x40cm

marca da

Tamanho
UND 450

o2 Mochila de Nylon com a

prefeitura na Cor Verde
25x30cm

marca da
Tâmânhô

UND rt5

03 Caderno Espiral Capa Dura, Universitáíio
20 Matérias, 320 Folhas.

UND 1800

o4 Caderno Capa Dura Brochurão 96 Folhas UND 1400
05 Tesoura c/ 10/ L3 cm, fabrica em aço

inoxidável, com cabo de polipropileno
preto, ponta arredondada, apropriada
para uso escolar.

UND 2 500

06 Lápis de cor, cx c/ 12 cores UND 2500
07 Cola branca plástica p/ papel, à base de

acetato de ponivilina, atóxica, lavável,
embãleda em tubo plástico de 909

UND 1800

08 Gizão / Big giz de cera, estojo c/ 72 cores,
Íormato jumbo, resistente à queda

UND 700

09 Esto.io Escolar Simples Pequeno Material
Courino Medidas 19x6x5cm Peso: 50g

UND 2500

UND 700

11 Tinta guache 15 ml, cx c/ 6 unid, atóxica, I UwD 700

'rric,'

,I*.

4.1. O lance mínimo entre lances será de RS 0,10 (dez centavos)

J uro i qro MARcA v. uNrr

--+-



PREGÃO ELETRÔNICO N" 01912022

solúvel em água, miscível

va riadas.
coTes

Apontador de lápis, plático, c/ 1 furo,
tipo escolar, com depósito, cor azul.

UND 1800

Cola em bastão, 89, à base de água,

lavável, atóxica, com glicerina
100UND

1.4 Lápis grafite n" 2, 1e qualidade, revestido
de madeira, formato cilíndrico, haste na

cor preta, com no mínimo 17 cm de

comprimento, diâmetro aprox. de 0,8 cm

UND 1800

15 Caneta esferográfica, tinta azul, escrita
grossa, haste transperente, sextavada,
ponta em latão, cl esfera tungstênio, c/
enceixe exterior

UND 1800

16 UNDCaneta esferográfica, tinta preta, escrita
grossa, haste transparente, sextevãda,
ponta em lalão, c/ esÍera tungstênio, c/
encaixe exterior
Mochila de Nylon com a marca da

prefeitura na Cor Verde - Tamanho
35x40cm - Referente ao item 01. AMPLA
CONCORRÊNCIA

18

T2

13

77

1800

UND

UND

5013

525

5

Mochila de Nylon com a marca da
prefeiturâ na Cor Verde - Tamanho
25x30cm. Referente ao item 02. AMPLA
CONCORRÊNCIA

DA HABTLTTAçÃO

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sançâo
que impeça a pãrticipação no certame ou a futura contratãção, mediante a consulta ao
seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa
(https://certidoes- apf .apps.tcu.gov. brl)

Jurídica do Tribunal de Contas da União

5 3 - será realizada, também, consulta do sócio majoritário no cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e suspensas-cEls (http://www.porta ltra nspa rencie.gov.br/sancoes/ceis),
por força do artigo 12 da Lei n' g.42g, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5,4 caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos ricitantes será
verificada por meio do sistema, em reração à habiritação jurídica, à reguraridade fiscar e

q
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trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
nêcessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.

5.6 somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
habilitação com indicação de CN PJ/CPF

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão êstar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própriâ natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

5,9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes à Certídão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela
Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para
matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o
documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARAçõES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Editâ|, conforme disposto no lnciso
Vll, art.4.s da Lei n.e 10.520/2002.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.e
4.358/OZ e ao lnciso XXXlll, do Art. 7e da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação
como microempresâ ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei complementar
ne 123, de 2006, de acordo com o § 1o do art. 13 do Decreto Federal ns g.S3g/201S, esta
declaração e dispensável caso a empresa apresente a certidão simplificada expedida pela Junta
Comercial.

6.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do lrcrrANET, marcando
as opções existentes na parte inicial.

q
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7 HABILITAçÃO JURíDICA

5.

7.! No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comêrciâl da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de m icroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
M icroem preendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçâo da

a utenticidade no sítio www.porta ldoempreendedor.gov. br;

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

ê d m in istra do res;

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercialou inscrito no Registro
Civildas Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

ns 5.764, de 1971;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrêngeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)

8 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.2 - Prova de inscrÍção no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente âo sêu ramo de atividade ê compatível com o objeto
contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade físcal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da união (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

rart
,W.'
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7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civildas Pessoas

lurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus ad ministradores;

\
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de 02/LO/20L4, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procurãdora- Geral da Fazenda Nacional.

8.5 Prova de regularidade com a Fâzendâ Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercícío contrata ou concorre;

8,6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrâta ou concorre;

8.8 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lêi ns 5.452, de 1e de maio
de 1943;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 {cinco) dias úteis, cujo têrmo inicial corresponderá ao momento em

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagemento ou percelamento

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa, conforme dispôe o art. 43, § 1q da Lei Complementar n.e 123/2005, com a redação

dada pela Lei Complementar n.ç L47 /20L4;

8.11 - A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstes no art. SL da Lei ne 8.656, de 21 de
junho de 1993, sendo Íacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classrficação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

9. QUATIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

9,L certidão negativa de Íalência ou concordatâ, expedida pelo Cartório de Distribuição
da sede da licitânte, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação,
salvo se consignar no próprio texto dâta de velidade diferente;

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1 comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação
de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

*"t9;ir
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10.2. Alvará de Funcionomento em nome do licitonte, fornecido pela Prefeituro do domicilio da
licitonte e compotível com o objeto desto licitoçõo.

10.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

10.3. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concoÍrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações

e Habilitação Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financerra),
isto, somando as exigências do item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Edital, o licitânte
será declarado vencedor.

10.5. As Certidões que não possuírem prâzo de validade, somente serão aceitas com data
de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da
sessão deste Pregão.

11. ENTREGA E CR|TÉRrOS DE ACETTAÇÃO DO OBIETO

1.1.1- A entregâ do ob.ieto deverá ocorrer em no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados de
ordem de fornecimento.

11.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o obieto contratado em desacordo
com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando
prazo para a regularização.

11.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, e dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e
seus Anexos, em que se verificarêm vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos
empregados ou da execução de serviços.

11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes.

72. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

t2.1. 5ão obrigações da Contratante:

12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

12.7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitaÇão e Íecebimento defin itivo;

t2.7.3. comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

\
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12,1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

12.1.5- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e íorma estabelecidos no Editale seus anexos;

L2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato dê Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

13. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execuçãodo objeto e, ainda:

13.1.1. Efetuar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste Termo de Referência;

13.I.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Códígo de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

!4. DO CONÍROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

t4.1. Nos termos do art. 67 Lei nq 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entreBa dos produtos. anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

L4.2. A fiscalização de que trata este item nãÕ exclui nem reduz a responsa bilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
impêrfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art, 70 da Lei ne 8.556, de 1.993.

1,4.3 o representante da Administração anotará êm registro próprio todas es ocorrências

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

73.L.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que
antecede a dãta limlte, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

\
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relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmentê envolvidos, determinando o que íor necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a

partir do receblmento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do arl.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da âpresenteção da Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 3e,

da Lei ns 8.666, de 1993.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art.29 da Lei ne 8.656, de 1993.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lx N xVP, sendo:

EM = Encârgos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

;=(rx) ,_g4go) 
l=o'00016438

' - 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

16 DO REAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do obieto registrado,
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos Íornecedores, observadas
as disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no g.666, de 1993.

u
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15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
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76.L.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço pÍaticado pelo

mercado por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

76.7.2.L. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir

seus preços aos valores de mercado.

16.7.2.2, As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inÍeriores aos pÍaticados
pelo mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador
poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados; e

Convocar as demais fornecedoras, para assegurar igual oportunidade de16.1.3.2.

negociação.

16.1.1.3. Não hevendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

17. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

t7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada
que:

L7.7.7. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;
77.7.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
77.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

77.7-4. Comportar-se de modo inidôneo;

17.7.5. Cometer fraude fiscal;

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

L7.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidâs aquelas que não ecârretem prejuízos
significativos para a Contratante;

77.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso
na entrega;

L7.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução totel ou
rescisão por culpa da contratada;

-
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17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em
retirar a Nota de Empenho;

L7.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de
outras obrigações previstas neste edital e seus anexos.

L7.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

contratação, e poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de
Riachuelo/SE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

17.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acimâ, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

L7.2.8. Suspensão de lacitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

77.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios pelo prazo de até cinco anos;

1,7.2.10. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administretiva neste deste Termo
de ReÍerência.

17.2.t1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públaca,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou âté que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

17.f . As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Também ficam suieitas às penalidades do art. 87, It e lV da Lei ns 8.666, de 1993, as
em presas ou profissionais que:

17.4.1. Tenham sofrido condenaçâo definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

L7.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

L7.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
dê atos ilícitos praticâdos.

17.5. A aplicação de quarquer das penaridades previstas realizar-se-á em processo
administretivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contrateda, observando-se o
procedimento previsto na Lei ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.7g4, de 1999.

\
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17 -6- As multas devidas e/ou pre.juízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados
judicialmente.

L7.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
77.7. Caso o valor da multe não sejâ suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
inÍração administrâtiva tipificada pela Lei ne 72.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à

admlnistração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.10. A apuração e o julgamento das demais inÍrações administretivas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846,
de l.e de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

L7.Lf . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

17.L2. As penalidades serão obrigatoriamente registredas na lmprensa oficial da uniâo,
Estado e Município, e ôo caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do
cadastro de Fornecedores, por igual período sem pre.luízo das multas previstas neste
documento e nas demais cominações legais.

18. ESTIMATIVA DE PREçOs E PREçOs REFERENCIAIS

18.1. O custo estimado da contratação será tornado público após a fase de lances.
19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta dos
recursos consignados no orçamênto programa de prefeituÍa Municipel de Riachuelo/sE,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAçÃo para os exercÍcios alcançados pelo prazo de validade
da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de
empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de
despesas especíÍicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente,
obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se
tratar de Sistema de Registro de preços.

u
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(papel timbrado da empresa)

MODELO DE PROPOSTA

.Ao

Prcgoeira do FLrndo de Saúde de

tlc tlc

Lar anjciras Prczado Senhor,

Referente Pregão Eletrônieo n" 01912012
sRP-0r l-2022

CNP.I_. estabelccida_, telclbne/fax . c-

mail-. submcte à apreciação dc Vossa Senhoria, sua proposta relativa a licitação cm

epigrafe, cujo objeto e a contratação de empresa especializada para Registro de preços com vistas à

*
r illt .'

ià

ANEXO II
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eventual Contratação de Empresa (s) especializada (s) em fornecimento de malêriâLodontológico que necessrtam

destes materiais pata rcalizaçào de suas atividades cotidianas visando atendeÍ as nêcessidades da Secretariâ

Municipal de Saúdê de Riâchuelo/SE.

Item Descrisio Lnidadc Quant.
Valor

Unitário
Valor
Global

0t RS

A nossa proposta totalizou om R$_.
Os pagamentos seÍão efetuados pelo seruiço executado. no valor correspondente as Ordens de

Serviços conrprovadamente atendidas.
Manteremos nossâ proposta válida até 60(dias) dias de sua abenura.
Declaramos que nos preços ofertados estâo inclusas todas as despesas com transporte, taxas,
tributos. irnpostos. encargos ctc.

Dados pessoais do Representânte Legrl:
Nome: Dados Bancários:
RG no: Banco:
CPF n': Agência:
Estado Civil: Conta Corrcnte:
Endereço:

**-#-:'

,8É
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a

DECLARAÇÀo DE EN,IPREGADOS MENORES (IVIOdCIO)

ctrMPRIllEt't () Ao DtsP()sl'o .\o tNclso )L\-\il1 Do ÂRI.
ToDA C()\STlTt'lÇÀO FEDER\l-

Rcf.: I,REGÃO ELETRÔNICOL N." /2022- Prefeitura \lunicipal de Laranjeiras

. inscrita no CNPJ n" , por intcmródio dc scu rcprcscntante legal o(a) Sr.('
portador da Caneira de Identidadc n" _e do CPF n' DECI,ARA. para Íins do disposto nc

inciso V tlo an. 27 da Lei n". 8.666, de 2l de junho de 1993. acrescido pela Ler n". 9.1i54. de 27 de outubro de 1999. qur

rrào enrprega menor de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubrc c nào cmprcga menor de dezesscis anos.

( Iocal e data

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

1;Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalr a acima)

{ papcl tinrbrado da cnrprcsa )

ã

ANEXO III

Ressalva: enrprega menor, a partir de quatorze anos. na condiçào de aprendiz ( ).

\
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ANEXO IV

DE,CI,ARAÇÃO DE I\IF, OU f,PP

Pregão Elctrônico: )2022
Tipo: Menor Preço por Item,

Objeto: Registro de Pr€ços com vistas à eventual Conlratação de Empresa (s) especializada (s) em FORNECIMENÍO DE IIATERIAIS
ESCO LARES que necessrtam destes matêria,s parc rcaltzaçâo de suas alividadês cotidianas visando atender as necessidades da Secrêtari:
Municipal dê Saúde de Riachuelo/SE constantes no Anero L

Dcclaro para os dcvidos tlns e sob as penalidades da Lci. que a emprcsa lt)scnti

está cnquadrada como

{ )Vlicroetnpresa. LPP. Equipara<Ja). e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Compleurentar n" 123. de l4 d<

dczcmbro dc 2006, c está apta a usut-ruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da refcrida lei

Outrossint, declaro, que não cxiste qualquer impedimento cntre os previstos nos incisos do § 4" do artigo 3" da Lr;i

Complementar nn 12312006.

lJ qrte caso haja lestriçào Íiscal ou trabalhista nos docunrentos de habilitaçào. pretendemos utilizar o prazo prer,isto no an.

-+1. § l' da Lci ComplcmenÍaÍ 12312006, para regularizaçâo. cstando ciente que. do contrário. decairá o dircito Ê

contrataçào. estando sujcira às sanções previstas no an. 8l da Lci Fcdcral tt.666i 93.

no ('NPJ sob o n"

._.dc dc 2022.

Representante legal
CPF

\

{papel tinrbrado da ernpresa )

rã
:! 'rL '.'

,IE-
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DECLARA('Ào RcFERE\r'E À u,tutlrr'.rçÃ<;

Pregão Eletrônico: )2022
'l'ipo: l\lrnor Preço por itcm.

()bjeto: Registro de Preços com vistas à eventual Contratação de Empresa (s) especializada (s) em FORNECIMENTO OE MATERIAIS
ESCOLARES que necessitam destes maleriais para realizaçào de suas atividades cotidianas visando atender as necessidades da Secrsta.i€

Municipal de saúde de RiachuGlo/sE, conlbmre especificações técnicas cons(alltes no Anexo I.

da lci. qrre atende plcnamcntc todos os requisitos dc habilitação cxigidos para paÍicipaÍ do Pregâo Eletrônico n" 12022.

de 2022

Representante lcgal
CPF

: 'ôli ''
!l

-ú

ANEXO V

,de

\
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ipapcl tinrbrado da l'nrprcsa)

l'rrgiro Ef etrônic o : _l 2022

inscrita no CNPJ n"

scu rcpresentantc lcgal o(a) Sr.(')
DECL^R \ que disporá. por ocasiào da

csscnciais para a execuçào contrâtual.

assinatura do dcclarante).

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPOSIÇÃO DE MATERIAL

DEC'LARAÇÀ0

situada na _ por intcnnódio dc

ponador da Cartcira dc Identitladc n" c do CPF n"

tirtura contralaçâo, das instalaçôes, aparelhamento e pessoal técnico considerados
(data da abcrtura dos cnvelopes). (idcntificaçâo

. ldata da abertura dos envelopes).

(identiÍicaçâo e assinaluLa do declarante )

,-
r!..4',:,'i*

.{nexo VI
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Anexo VII

MODELO DE PROCL]R,{ÇAO

Rel.: PRl.(lA0 t LE'l RONlC'O N.' t2{t22

-(PROPRIETARÍO 

DA EMPRESA. IDENTIDADE E CPF OU NOME E

QUAI-lFlCAÇÀO DO SÓCIO-GERENTE - com poctercs pa ra tal) , por este rnstrurrcntc

;lallicrrlar. nonreia e constihri seu bastante procurador (NOME E QUALIIJIC,AÇÁO DC

OL]TORGADO. ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF)- , com anrplos poderes para rcprcscntar

t *,rn Ivuni.ipn a. s,ua. a. 
NOME E ENDEREÇT:[::,1ti.:,:],]'}. 

"-b.' .,,-k r"- ",,,:::: ::
documcntos c as propostas, juntar documcntos, assinar alos e termos, tomar deiiberações. rcccber otlcios e rclatôrros dc

jul-eantcntos, tirmar declarações. dar ciôncia e, especialmcntc, fbnnular oÍ'crtas c lanccs dc preços. enfim. assinar todos os

atos e quaisquer docurnentos indispensár'eis ao bom e fiel curnprimento do presente mandato junto a este órgào.

rr'lati\ amcntc a quaisquer dâs fascs do Pregào n' _,2022.

(local e data)

(assinatura do sócio-gcrcntc ou proprietário c calinrbo)

,-i

:.if'j

iÊ-

u
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A\U\O YIII

MINTIT.\ DA AT-\

PREGÃO ELETRÔNICO N'OI9/2022 SRP N" OI I/2022

MINTITA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇO

xxi2022

O MUNICIPIo DE RIACHLELO, conrsedc na Praça GetÍrlio Vargas, 72 - Centro
Riachuelo/SE. inscrito no CNPJ/MF sob o n" I 3. 128.897(m0 l-85. nesle ato representadâ
por sua PrcÍtita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravantc dcnominado
sinrplesmente ORGAO CERENCIADOR, e a empresa

. inscrita no CINPJ sob o n" colll sctlc

, ncstc atô, representada pclo Sr
(nacionalidade X estado civil). (profissão). poíador da Cédula de identidade RG_

e donriciliado r)a_, c. daqui por diante. denominada simplesnrcntc
FOR\ECEDOR REGISTR{DO. resolrenr na lbrma da pela Lei Iederal no 10.520. de
l7 dc julho dc 2002. Docrcto Federal n" 7.tJ92i2013 e o f)ccrcto Municipal n" 53'1013.
Lei Municipal n'580/2015 c, sr.rbsidiariamcnte, pela Lei Fcderal n" 8.666, de 2l dc
junho dc 1993, c alteraçôes posteriorcs, firmar a prcsentc ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, cuja rninuta Íbi exar.ninada pcla Assessoria Jurídica do Município, que emitiu
seu pârecer, conlbrme o pará-eralb único do artigo J8 da Lei no tt.666, de 1993, mediante
as seguintcs contliçôcs:

I.DO OBJETO

I .l . A presente Ata lem por objelo a Registro de Preços com vistas á eventual ConlrâtaÉo de Êmpresa (s)
especializada (s) em FORNECIMENTO OE MATERIAIS ESCOLARES PARA DOA O AOS ALUNOS
OA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNIC PIO DE RIACHUELO/SE que necessitam destes
materiais para realização de suas atividades cotidianas visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Riachuslo/SE, conlirmrc cspecificaçôes ncstc doculncnto, cotrÍbnne
especiÍicaçôes e exigências estabelecidas no anexo I do lldital do Pregão Eletrônico
n"007 /2022 SRP N"006/2022 c Ancxo I dcsrâ Ata dc Registro dc prcços;

2. DA vtNCt.rr.ÂcÃo.\o EI)|TAL

2. I . Este instrunrento guarda inteira conlonnidade com os tenros do pregào Elctrônico n.' 0l 9/
2022 paru Rcgistro de Preços no 01112022 c seus Anexos, o tlual c parts integrante e
contplcmcntar. vinculando-se, ainda.a proposta do Fornecedor Registrado.

j-.

1,4 Yià

- SSP/-.inscrito no ('PF MF sob o no - residente

q
3. DA YIGÊNCIA DA AT,.\
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3. | . A presente Ata de Registro de Prcços tcrá vigência dc 12 (doze ) meses. a conrar da
data dc suaassinatura.

.I. D() PREÇO

ESPECTFTCAçÃO UND QT. TOTAL
MARCA VL.UNIT.

ITEM
VL

1

4.2. A qualqucr tclnpo. o preço registrado podcrá ser rcvisto crn clcconôncia dc eventual reduçào
daquclcscxistcntcs no mcrcado. cabcndo ao Or-qào Cerenciador coÍlvocar os Prestadorcs
de Serviços registrados paranegociar o novo valor.

4.:.lCaso o Prestador dc Scniços registrado sc Íccusc a baixar os seus preços. o Olgào
Gerenciador poderá liberaro fomeccdor do compromisso assunrido, scm aplicaçào de
penalidade, uma vez frustrada a negociaçào e convocar os demais lomecedores visando a
igual oportunidadc dc negociação.

;l.-3.Quando o prcço dr' mcrcado tornar-ss superior aos preços registrados c o tbmeccdor nào
puder cumpriro compromisso, o órgão gercnciador poderá:

t; Liberal o lornecedor do comprornisso assumido. caso a conrunicação ocorra antes do pedido
de Íbmecimento. L, sem aplicaçào da penalidade se conÍirmada à veracidade dos motivos e

comprol,antcsapresentados; e
b) Convocar os dcmais f'omecedores para assegurar igual oportunidade dc negociação.

4.3.1. Nào havendo êxito nas negociações, o órgào gerenciador deverá proceder à revogaçào da ara
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataÇão mais
vantajosa.

4.4. o diterencial dc preço entre.a proposta inicial do Fornecedor dctentor da Ata e a pesquisa de
mercado cfctuada pclo Órgào cerenciatlor a óp.ca da abertura da proposta. bern corno
evcntuais dcscontos por ela concctlidos scrão scrnpre mantidos. inclusive se houver
prorogaçào da validadc da Ata deRcgistro de Preços.

DO CO OLE. ACONIP.{N HAi\tuYt o E }.ISCALIZACÃO DOS PRIÇO S R-EGIS'I'R,\DOS

5.lo orgão Gerenciaclor adolara a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente ata.

Ê

4.1. Os preços registrados sào os seguinles:
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5.1. Na lorma do que dispôe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93. tica dcsigrrado um servidor(a)
\\X\X\X\\\\\X\\\X, ponâdor do RG n" XXX\\\\XX.\\XXX, Iotado na Secretaria
Municipal\X\X\X\X\ deste Órgào, para acomparúar c tiscalizar execução da prcscntc Ata dc
Rcgistro dc Prcços.

§ l' - A fiscalização compete, entre outras atribuições, veriÍicar a confomridade da execuçào do
Fornecimentocom as norrnas especitjcadas, se os procedimentos sào adequados para garantir a

qualidadc descjâdâ.

§2" - A açào da fiscalizaçào nào exonera o lomecetlor de sua-s responsabilidades contratuais

6. r)A I ORTVIALIZA('A() DA DESPESA

6.1.A formalizaçâo da Ata de Rcgistro dc Preços nào gera ao beneficiário dircito de
fonrccimcnto, mas apenas mcra expcctativa de contrataÇào

6.3. Os produtos deverào ser fomecidos dc acordo com a necessidade da Prefeitula Municipal
de Riachuelo, de forma parcelada.

6..1.Os produtos dcverão ser cutrcsucs cm no nráxinro 03 (tris) dias após a data dc rcccbimclto da
ORDEM DE FORNECIMENTO quc scrá repassado ao Í-icitantc vencedor:

6.-5. O nâo t'omccimcnto dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do dircito do
licitanteà inclusào dos seus preços no sistema de registro, sem prejuizo das sançôes
prcvislas no art. 8l dalei n'8.í166193.

6.6. Os produtos fomecidos der erão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de
forma aatcnder a máxima qualidadc. Os produtos fomccidos que não alendam o padrào
dc qualidade exigido estarão sujeilos à recusa pclo scrvidor responsável da Pretcitura
Municipal de Riachuelo. tendo que ser r.ealizado novatrente no meno[ prazo possível,
sern quaisquer ônus para a Atlninistração. Aputula. crn qualqucr tcrnpo, divor.gôncia
entrc as espcciÍicações pró-tixadas e os produtos fonrccidos. poderào scr aplicadas ao
Fornecetlor as sanções prer istas neste edital e na legislaçào 'r,igente.

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocaçào, é facultado à Adminisrraçâo. dentro do
prazo c condições esubelecidas, convocâr os rcn'lancscentes, observatta a ordem tle
rcgistro. para tàzê-lo cm igual prazo e nas rncslnas contliçôes, ou rcvogar o itcrn
especifico. respectivo, ou a licitaçào, confornre previsào contida nos itens 12.i.3 e 12.2..+
deste Ldital.

7, DO CA)CEI-A}If,NTO D() II,I.-GI STRO DE PRECOS

i.i
r !r; .,

!.
-ú

6.2. A lonrralização da Ata de Regisro de Preços só gera ao beneficiri'rio tlo regislro a obrigaçào
dc fomecimento quando reccbido a ORDEM DL I"ORNECIMENTO jutltam!-ute cou.)

sua Nota dc Empenho.



a,ir

!-

-

PREGÃO ELETRÔNICO N' 01912022

7.1.O Forncccdor rcgistrado tsrá o s!-u rcgistro car)cL'lâdo quando

a1 descumprir as condiçôes da Ata dç'Rcgistro de Preços;

b) nâo aceitar reduzir seus prcços registrados na hipótcsc dc sc tomarem
supcriorcs aospraticados no mcrcado:

c) nào rctirar a nota dc cmpcnho ou instrumcnto equivalentc no prazo
cstabeL"-cido pelaAdministração, senr justificativa accitávell

tl) houreL razoes de interesse público.

7.1.O cancclamcnto de registro. nas hipôtcscs prr,'vistas. assegurados o contraditório c a arnpla
defesa. soráformalizado por dcspacho da PrcÍ'eita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.J. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
supervenicnlc que venha compronrcter a perleiu cxecuçàcr contratual, decorrentes dc caso
f-ortuitoou de lbrca maior devidamcnte cornprovados e justiÍicados.

II. DA A]',\ I) I,] TTF,(;ISTRO D}-, PRE(]()S

8.: - A Ata de Regrstro de Preços nào obriga o Municipio a fimar qualquer contrataçào. ncm ao
menos nas quantidades estitnadas. podendo oconer licitações especificas para
fomccirncnto dc nrateriais, obedccida a lcgislaçâo penincntc. scndo assegurada ao
detentor do rcgistro a preferência de fomccimento, eur igualdade dc condiçôes.

8.1 - O direito dc prct'crôncia de quc trata o subitent anterior podcrá scr cxcrcirlo lrclo
benellciário do registro, quando o Municipio optar pelo lbrnecimento cujo preço está
rcgistrado. por outro meio lcgalmontc pcnrrtido. que nào a Ata dc Rcgistro de Preços. c
o prcço cotado ncste, for igual ou supcrior ao registrado.

tl.4 - O Município monitorará. pelo menos trimcstralmcntc. os preços dos produtos. avaliará o
mercado constanlemente e poderá rcver os preços registrados a qualquer tempo. em
decorrência da reduçàodos preços pralicados no mercado ou de lato que eleve os custos
dos bens rcgistrados.

t{.5 - o Municipio convocará o tbrnecedor para ncgociar o preço registrado e adequá-lo ao preço
de nrercado, scmpre que verificar quc o preço rcgistrado estivcr acima do preço rle
mercado.

9. DAS OBRIGACÕES DO ÓNCÃO (IERE\CI,\D()R

9.1. Sâo obrigaçõcs do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Regislro de Preços:

tl - prestar. por meio de seu reprcscntantc, as inÍbrmaçõcs nccessárias. bem cotno

8.1- É vedado cfctuar acróscimos nos quantitativos tixados pcla ata de rcgistro de preços.
inclusivc oacróscimo de quc trata o d l" do aÍ. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.



atestaras Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata. em especial, quanto

ao acompanhamcnro e Íiscalização dos seruiços. a exigência de condiçôes estabelecidas

no Edital e aproposta de aplicaçào dc sanções:

I\r- assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no

instrumentoconvocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administraçào. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercadol

Vl- conduzir os procedimentos relativos a cvsntuais renegociaçôes dos prcços

registrados e a aplicaçào de penalitlades por tlescunrprimento do pactuado na Ata de

Registro dc Preços;

VII - tiscâlizar o cumprirnento das obrigaçôes assumidas pelo F'omecedor Registradol

VIII - a fiscalizaçào exercicla pelo Órgào Gerenciador nào excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pcla completa c pcrfeita execução dos

sen,iços.

10.1. Sào obrigaçôes do fomecedor registrado:

I - rnanier, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de
habilitaçãoexigidas no Edital c na prescntc Ara de Registro de preçosg

ll - conrunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuçào do obje«r
da Alade registro de preçosl

ÍÍl - âtender aos chamados do Órgào Gercnciador'. visando eÍ'etuar rcparos em
cvcntuaiserros cometidos na cxccução do olrjcto da ata de registro de prcços:

IV - abster-se de transterir direitos ou obrigações decorrenres da aLa de registro de
preçossem a expressa concordância do Orgào Gcrenciador.

I t. D-\S A,DESOES A A-t,T DE REGISTR () DT] PRECOS

I L l.Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua r igência, qualquer órgâo ou
entidade da Adnrinistraçâo que nâo tenha panicipado do ccÍtame, mcdiante próvia
consulta ao órgão gcrenciador, dcsde quc devidamente comprovada a vantagenr e.
respeitatlas no que couber, as condiç:ões e as regras estabeleci«las no Decreto Municipal
n" 53/2013, Lei n" 8.666/93 e na Lei u" 10.520/02, relativas à utilização rlo Sistema de
Registro de Preços.

I 1.2. caberá ao forneccdor bcneficiário da Ata dc Rcgistro de preços, observadas as condiçôcs
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos
quantitativos registrados em Ata. dcsdc quc este fomecimcnto não prejudique as
obrigações anteriormente assurnidas.

\

iã
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IO. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNEC},DOR RE,(;ISTRADO
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1 1.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui rcferidas nào poderão excedcr. por órgào ou
entidade, a cem por ccnto dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para

o órgào gerenciador e órgãos participantes.

I 1.4. O quantitativo decorente das adcsões à ata de registro de preços nào po<ierá excedcr, na
totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada itenr registrado na ata de registro de preços para o
órgào gerenciador e órgãos participantes, independente do nümero de órgãos não panicipantes que

aderirem.

I 1.5. Após a autorizaçào do órgào gerenciador. o órgào nào participante deverii efetivar a aquisição
ou contrataçào solicrtada em até noventa dias, observatlo o prazo de vigência da ata.

I2. DAS PII\At,IDADIlS

a1 Se a Adjudicatária, dcntro do prazo de convocaçào. não receber a Ordern de
Fornecirnento, recusar-se â entregar o material objeto licitado. apresentar docurnentaçào
falsa cxigida para o certamc. enscjar o retardanrento da execução do seu objeto. não
mantir er a proposta, comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude fiscal, ficará
impedida de licitar c contratar com a Athninislr'açào, pelo prazo dc ate 05 (cinco)anos.
sem prejuízo das multas previstas lleste Irsúumclrto c dentais cominações legais:

t) adveúôncia por escrito sempre que verificadas pequenas ialhas corrigíveis;

ll) multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado no
lomecimentoi instalaçào, sobre o valor da contrâtaçào em alraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não
Íbmecirnentoi instalação do objeto deste Pregão, calculada sobrc o valor remanescente do
contrato;

IV) multa de 0,5% lzero vÍrgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer
clausula ou obrigaçào prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anreriores. sobie o
valor da contratação em dcscumprimento, contada da comunicação da contratante (via
intemet, Íax, correio ououtro), ate cessar a inadimplência;

V) suspcnsâo temporária de participar de licitaçào e irrrpedimento de contratar con-t o
Município de Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (ilois) anos:

VI) declaraçào de inidoncidadc para licitar e conrratar com a Administração publica
enquanto perdurarem os rnotivos detenninantes da punição Õu ate que seja proÚroYitla a
reabiliração. na fomra da Lei, perante a própria autoridade que aplicou à penalir.lade.

vll) após o 20" (vigósimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito dc recusar a
execução da contratação. de acordo com sua conveniência e oportLrnidade, comr,uricando a

u

l:,,{.:

§;

b) Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto da licitaçào, erros de execuçâo.
mora no fornecimcnto, o FORNECEDOR, serào aplicadas as seguintes sançôes:
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adjudicatária a pcrda dc interesse llo rccebilncnto da nota fiscalilàtura para pagamcnto do
objeto deste Edital, scrn prejuizoda aplicação das penalidades prcvistas ncstc Instru.nento.

VItl) a rnadintplôncia da Contratada. indepcndcntcnrcnte do transcurso do prazo estipulado
na alinca ante-rior, cm quaisquer dos casos, obsenado o intcrcssc da Contratante e a

conclusào dos procedimentos administralirl)s pertinentes. poderá implicar a inrediata
rescisào unilatcral dcste Conrato, com a apiicação das penalidadcs cabiveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratanle poderá contratar o
remanescente mcdiantc dispensa de licitação, corn hlcro no art.24, Xl. da Lci Federal uo
8.666191, observada a ordem de classificação da licitaçâo e as Ínesmas condições oterecidas
pela licitante vencedora. ou adotar outra medida legal para prcstaçào dos sen,iços ola
c(}ntrâtâdos:

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo, poderào
clas scrcrn compensadas pelo Departamcnto Financciro da Contratantc. por ocasiào do
pagamento dos valores devidos, nos tcrmos dos arts. 3ó8 a 380 da Lci no I0.406. de l0 dc
janeiro de 2()02 (Código Civil);

Xll na irnpossibilidade tle compensação. nos tennos da alinea írntcrior ou. ineristindo
pagamento vincendo a ser realizado pcla Contratante. ou, ainda. sendo este insuficicnte para
possibilitar a compensação de valores. a Conlratada será notificada a recolher aos cofres do
Erário a inrportância remauescente das multas aplicadas. no prazo máximo de l0 (dez) dias.
contado da data do recebimento. pela Contratada, do comunicado tbmral da decisâo detinitiva
de aplicaçào da penalidade, serl prejuizodas dcmais sanções lcgais cabir'eis.

Xll) As sanções acima descritas poderão scr aplicadas cumulativamcnte. ou não. de
acordo com agravidade da inÍiação:

Xlll) O valor Máximo das multas não poderá crccder. cumulativamcnte . a l0%(dcz por
ccnto) dovalor da contr:ltaçào:

XI\') Nenhuma pane será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo
de forcamaior ou caso fortuito.

XV A nrulta. aplicada apos regular proccsso administrativo, dcvera scr recolhida no prazo
máximo del0 (dez) dias, ou ainda. quando lor o caso, serâ cobrada j udiciahlente.

XVI) As sançôes prcvistas ncsta CLÁUSL,LA são autônomas c a aplicaçào de uma nào
exclui a de outra e nem impede a sobreposiçâo de outras sanções previstas na Lei rederal no
8.666. de 2l dcjunhode 1993. corn suas altcraçõcs.

XVII As penalidades serào aplicadas. garantido scrrpre o exercício do direito de dei'csa.
após notificaçào endereçada à con(ratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para
rnanifestaçào e postcriol decisào da Aukrritladc Superior. nos termos da lci.

I3. DA PUI}LIC,A, CÃO

ã
.i.,i!'.:,II

\
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13.1.A publicação do cxtrâto da Ata dc Registro de Preços dcverá de realizada na Inrprensa
Oficial. na Í'onna prevista no An. l5 § 2'da Lci n' 8.666193. até o quinto dia útil do mês
subscqücntc ao de sua assinarura.

14.1. Independentc dc suâ transcriçâo, o cdital e seus an!-xos. principalmente a proposta de preço
e os documentos da proposta c da habilitaçào aprescntados pelo Fonrcccdor Rcgistrado
no prcgão faráparte desta Ata dc Registro de Preços.

15. D() F()Ro

i5.1. Para dirirrir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Âta de Registro de
Preços serácompetente o tbro da Comarca do Município de_, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim havcrcm. entre si- ajustado, tbi lavrada a

prcsentc ata de registro dc prcços que, lida c achada coutbrme. e assinada em 2 (duas)

vias, dc igual tcor e forma. pclos signatários (lcstc ins(rumento e pclas tcstetnunhas
abaixo nomeadas. rendo sido arquivada um via na Comissào peÍnanente de Licitaçào
deste Municipio.

_/SE, de_de 20-

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Órgào Gerenciador

íã
riü "

.l*

I4. D,{S DISPOSIÇÔES GERAIS
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

pnecÃo elerRôt,trco N' 01312022

TESTEMI]NII,\S

I inscrir razâo social da cmprcsa ]

I inserir rcprcscntantc legal da empresa ]
FoRNECEDOR REGISTRADO

Nome:
(.PF:

\olne
(.PI'

I U\l)O À.ltiNlClPAL DE SAUDE Dl: RIA(]ItiELO - (.oordeoâiloria ú: Lr.rlaçôes e (bntrJtos

--., __ --- lua celútio \'aÍgas n', .1(F (.enoo _ Riach uekr SE_FONE: (i9).8ó9::t0
CNPJ: 1 1.368.71í /000í-30 _ E.maili licatâ(-aôprnr2 I .(4qnuil.com

q

ANIXO IX
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNICO N' 01312022Jt
ORDEM DE FoRNFCIMENTO (I\40DEI,o)

PRF(}Ào ELETRÔNICo N" 0I 9/20]]
REF. ATA DE REG|STRO Dn, PREÇOS N" _/2022

ORDEM Dlr I:ORNITCIMIINTO N" _/2022
Âutorizamos a empresa abaixo qualilicada a fornecer os produtos adiante especiticados,
obser v-adas as especilicações e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N'
01912022 SRP N'0ll/2022 c da Ata dl' Registro de Preços do refcrido certame. pelos preços
registrados.
Empresa Fornecedora

Endcrcço:

NP.]

escriçâo do itcm ài'câ uantidadc
TeleÍbne Far

N" do item 'alor alor'Iotal
t istrado

Os produtos devcrào ser entregues rros endereços c prazos abaixo, nr) prazo solicitado coutados
da data dc recebirncnto e assinatura d<r rcscnte lnstrumento:

Ender o Prazo

Os rccursos financeiros ncccssários ao pagamento dcsta Ordem
originários da classificaçào luncional programática abaixo especifi cada
Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De Despesa:
Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

/SE, _ de_ de 20_.

de Iornecintento rct lo

Assinatura e carimbo do responsáve I

CIENTE:Em, / /20--

linserir razão social da enrpresal
finserir representante legâl da enrpresrl

q

uântidade

Anexo X

Ftl\l)O [rt]NICIPAL DE SAt rDÍr DIi Rl^( Ht EfO - CoôrJenadorio de Lrciraçôcs c (.o0lrikr\
Rua (,rlütx, \ Jrgrs n,,i0_ Cenlro _ Riachuct., SF. -}ONIjj (,r)) .j169:t ll)CVJ: I1.368.7í 1/000í-30 -t- mâit. trcitd. oprnr:I./ {rnJrtcorn

do item



vtI\t'l'.\ Do ( oNl'RAT() \" /2022.

TLRMO DIj CONTI{^TO DL
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS N"
.......'2022, QUE FAZFM ENTRE SI A
PREFEITURA \{TINICIPAI, Df,
RIACHUELO/SE c u

. lundamentado no
Plcgào Elctrônico N' _/2022

O NIU\ICÍPIO DE RIACHUELO/Sf,,, por intermédio de sua Secretária. inscrita no CNPJ sob
o n' I l.36tl.7l li000l-30, Iocalizada à Rua Getulio Vargas n' 30 - Centro - neste Municipio,
neste ato lepresentado pela serúora XXXXXX. portadora tlo RG X-X-X,X SSP/SE e CPF
xxxxxxxx, doravante denonrinada CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa

.. pessoa juridica dc dircito privado. inscrita no CNPJ sob o no . . . . . . . . . . . . . . / . . . . . . -
...... com setie à Rua no .......... na Cidade de ............ Estado de nestc ato
rcprcsentada pclo(a) seu(ua) Sócio(a) Atlministmdor(a ). o(a) Sr(a) portador(a) da

Cédula de tdentidade n." ...................... SSP/...... e inscrito(a) no CPF sob o n". ..............,.-
......doravante denominada CONTRAT^,DA. tendo em vista o que consta Ílo Processo n"

e em observância às disposições da Lei n" 13.979, de ó de fevereiro de 2020. da Lei n"
8.666. de 2l dc junho dc 1993 e demais legislaçâo aplicável, resolvem celebrar o presentc Tcnno
dc Contrato. dccorrenlc do Prcgâo Elctrônico n"..........12021, mcdiante as cláusulas e condiçôcs
a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRI},IEIRA - oBJE.I.O

l.l. O obje«r do prescntc Tcnno de Clonlratô é a FoRNEctMENTo oE MATERtats EscoLARES paRA
DoAÇÀo OS ALUNOS DA REDE Í\,lUNlClPAL DO MUNICIPIO DE RIACHUELO/SE que necessitam desles
materiais paÍa realização de suas atividades cotidianas visando atender as necessidâdes da Sêcretaria Municipal
de Saúdê de Riachuêlo/SE.

r.2. ob eto tla contra AO

ll EIt

l.-3. Estc Termo de contrato vincula-sc ao Edital do Prcgão c scus anexos. idcntificado no
preâmbulo acima. e à proposta r encedora. indepentlentemente de tlanscriçào.

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCI/t

Descrição / Especificação do
Produto

I lnidadc
dr:

llcdida
Quantidadc

valor por
U nidade dc

§Iedida

2'1. o praz<t de 
'igência 

dcstc Tcrmo dc conrato é de _ (_) neses. com início na dau dc
_ _/_ e encen'anlento enr _:/_, prorrogár,el por períoilos sucessivos.
L'Dquanto perdurar a necessidadc de enfrentamento dos eÍ-eitos da situaçàà dc cmergência de
saúde pública dc importância intcmacional, declarada por meio da ponaria n,' tts. dcl oe
Itvcreiro de 2020. do Sr. Ministro de Estado da Saúdc.

I tl\l)o Mtl\lClPAL l)li SAt;DE DL RlÂ( l Il iÍ:LO - Col,rdcnadonr dc Li.iraçôr\ e (i,rtralôs
,.-__ __ --- !* !1,1i(i \'$!i\ n" t0-(.enrro_ Rin.hLrcto sE_rol\.-ti: lae) il69:ll(l(VJ:'1í,368.7r110001-30 - F.mâil: liciracaopmr: I ,ú grnait.eom
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2,2. Já o prazo máximo de execuçâo dos scrviços. objeto <leste Contrato scrá de 05 (cinco) dias
contâdos a partir da Ordem de Início de Serviços.

3. CLÀUSULA TERCEIR-\ - PREÇO

3.1.0 r'alor total da contrataÇão e de R$.......... (.....)

-1.2. No valor acima cstâo incluídas todas as despcsas ordinárias diletas c indiretas decorrentes tla
execução do ob.jeto. inclusive tributos e/ou inrpostos. encargos sociais. trabalhistas,
prcvidenciários. Í'iscais c comcrciais incidentcs, taxa dc administraçâo. frcte, seguro c outl'os
necessários ao cumprimcnto intcgral do obicto da contrataçào.
3.3. O valor acinra ó Íneramenle cstimativo. de fbrma quc os pagamcntos devidos à

CONTRATADA dcpcnderào dos quantitativos dc scn'iços cfetivamcnte prr:stados.

4. CL,(USULA QU.\RTÂ, _ DOTAÇÀO ORÇA]\IE\TiRIÂ

ATIV l PROJETO i
AO

5. CLÁUSULA QUrNT,l, - PAGAMENTO

5.1. 0 pagamento scrá cltruado após liqurdação da tlcspesa, por nreio dc crédiro em conra
co[cnte indicada pclo licitante venccdor, no prazo tle até 3() (trinta) dias. mediante a
apresentaçào de Nota FiscallFatura, del idame nte certificada pelo setor responsár,el pelo
rccebimcnto da Prestação dc Sen iços.

§lo - Para fazcr.ius ao pagamento. a CoutraÍada devcú apresentar. juntameutc com o documento
de cobrança. prova dc rcgularidade para com a Fazonda Federal, Esta<iual c Municipal, perantc o
F(iTS - CRF e CNDT - ('ertidão Negativa dc Dcbiros Trabalhista.
§2o - Nenhunr pagamento será efetuado à contralada enquanto houver pendência de liquidação
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§3o - Nào haverá, sob hipótese alguma, pagâmento antecipado.
§4" - Os prcços serão fixos c irreajustáveis. duruntc o peúodo contratado.
§5" - No caso tlc atraso. dc pagamento. scrá utilizado. pala atualizaçào do valor mcncionado no
(r?1, desta Cláusula, o Indice Nacional tle Preços ao Consumitlor.- INpC/lBGE.
§ó" - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamen(e. decoram da
t'x.-cuçào destc contrato, inclusive cuslos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas c
prcvidenciários. administraçâo, tributos, cnrolumcntos c contribuiçôcs dc qualqucr natureza.

ó. CL.{,USULA SEX'I'A - R[,.4.JUST_{[1EN1'O Dr] PREÇOS EM SEN.r-tDO -{MPLO

CLASSIFICAÇÃO
FONTE DE
RECUROS

FU-\rro Àltl)\1lClPAL DE SAUDE DE RL{CHtTELO - (.oordenâdoa3 de Licirações e (i,ntÉros

_.- -- __ __-!11(,!ritio\'aÍEasn-3Í)_(.enrro_RiàchJctoSt_lOl..E: t.9,.r:ô91:IU( \Pr: 11.368.71i1000i-30 _ E.mâil. ticÍâcaopmr: t,a eÍnarl.coÍn

*

4.1. As dcspesas dccorrcntcs desta contrataç:ào cstào prograrnatlas cm dotaçào orçamentár'ia
propria, prevista no orçamento do Municipio, para o erercicio de 2022, na classiÍicaçào abaixo:
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ó.1. As rcgras acerca do rcajustarnento dc prcços em sentido :unplo sào as estabelccidas no
Projeto Básico,Temro de Referência.

8. Cr.Á( SLLÂ Or r'^\',\
FrscAr.Í7.ÂÇÃo

RECIME DE EXECUÇ,\O DOS SER\/IÇ()S E

8.1. O regime de execuçào dos serviços a sereur executados pela CONTRAT-ADÀ, os nlateriais
que serão empregados e a tiscalizaçào pela CONTRAT-A.NTt, sào aqueles previstos no Termo de
Referência/Proj eto Básico.
8.2. O prazo dc execução dos seniços será dc 05 (cinco) dias. contados a panir do rccebimento
rla ( )rdcrn tlc [nicio dos Scrviços.
9. CLAUSULA NON.{ - OBRIGAÇOES DA COrr-TRA'I-AN-I'E f, DA CO\'|'R.{TADA

9.1. As obngações da CONTRATANTE e da CONTRAT.AD.A, sâo aquelas previstas no Proj eto
Bási§o, Tcnno de Referência.

10. cLÁusuLA DÉCrMA - DA suBCON'tRA'rAÇÃo

10.1. Nào será admirida a subcontrataçào do objrÍo licitatório.

I l. CLÁusuLA DÉctMA pRTMETRA - sArÇôES ADITINIs'rRATrVAs

Il.l. As sanções relacionadas à cxecução
Básico, Tcntro dc Rcfcrência.

do contrzto sào aqLrclas previstas no Projeto

I2. CLÁUSULA DÉCIIUA SEGUNDA _ RESCISÃO

12,1. O prcscnte Termo dc Conh'ato poderá ser rescindido:
l2.l.l. por ato unilateral q csctito ila Administração. nas situaçôes previstas nos incisos I a XII c
XVII do an. 7tt da Lei n" 8.666. de 1993. e com âs consequências inrlicadas no an. g0 da mesma
Lei, senr prejuízo da aplicaçào das sançôes previstas no projeto tsásrco;
12.1.2. anrigavelmente, nos rcrnos do an.79, inciso II, da Lei n., 8.666, de 1993.
12.2, Os casos de rescisão contratual serão formahnente motivados. asscgurando-sc à Contratatia
o direito à prévia e anrpla defcsa.
l2-3. A Contratada recorütccc os direitos da Contmtânte ern caso de rescisào adrninistrativa
prevista no art.77 da Lei n" tt.666. de 1993.
l2'4' o tcrmo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:
12.4. l. Balanço dos eventos contratuais já cumprirjos <lu parcialmcntc cumpridos
12.4.2. Relaçâo dos pagamentos já ettruados c ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

l'tJ\DO Àlti\lClPAL DE SAt,rDl UE RIA.CHt-rLLO _ (\ordenadoÍiâ de Licitaçõe§ € Contmtoi
Ruâ Gelúlio Yar8as n" -10- ( enrro - Riachuôlo SE-fON[r 1.9).i]ó9::lt)C\"Jr 1'1.368.7í 1/000í-30 _ E.mail hciracaúpnr: I Agmi,l.co,n '

7. CLÁUSUI,A SÉTINI,\ - GARANTIA DE F,XECUÇÃO

7.1. Nào haverá exigência de garantia de execuçâo para a presente contratação.

\
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I3. CLÁUSULA DÉCIMA I.ERCEtRA _ vEDAÇÕES

13.1. E vr"'dado à CONTRATADA:
l3.l.l . caucionar ou utilizar cstc Tenno de Contrato para qualqucr opcração financeiral
13.1.2. intcrromper a e.rrccuçào dos scrviços sob alegação de inadimplcmento por parte da

CONTR TANTE, salvo nos casos prer,istos em lei.

Ct,ÁUSTII,A DÉCIMA QLARTA _ AI,TERAÇÕT,S't 4.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela tlisciplina do ôí.65 da Lei n'8.666. de
r993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a accilar. nas rncsmas condiçôes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se Íizerem necessários. até o limite dc 509" (cinquenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4". I. da Lci n. 13.979i1010.

I5. CLAUSULA DECI]VIA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos onrissos serão dccididos pcla CONTRA'IANTE, segundo as disposiçõus contidas
na Lei n" l-1.979, de 2020. na Lei n'tt.666. de 1993 e dernais normas lederais de licitaçôes e

contratos adminislrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n" tl.07li,
de I990 - Código dc Defesa do Consumidor - c normas c princípios gerais dos contratos.

16. cl-Átistil-A DÉCINI.{ sExT.{ - D,\ puBLrcAÇÃ()

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a disponibilização desta conrrataçâo
disponibilizadas em sítio oticial espccifico na rcde mundial de computadores (intemet),

contendo. no que couber, alóm das inÍbrnrações prcvistas no § 3" do aÍ. lJ'da Lei n" ll.5l7. dc
l8 de novernbro dc 201 l, o nome do contratado, o núrnero tlc sua inscrição na Receita Federal
do Brasil. o prazo contÍatual. o valor e o respectivo processo de contrataçào. nos termos do art.
4'. §2'da Lei n" 13.979/20.

CI-ÁtjSUI,A DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo
17. Fica eleito o Foro de Riachuelo para dirimir questôes oriundas deste Côntralo, nào resolvidas
na eslêra administrativa, com expressa renúnciâ de qualquer outro. pol.mais privilegiado que
sej â.

E. por estarem justos e pactuados, assinam as partes cstc Termo de Contrato. cln três (()2) vias dc
igual lolma e leor, na prescnça das testcmunhas abaixo:

xxxxxxx
Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

Í:U\DO ÀIUNICIPAI- DE SAUDL. DE RIACHtlt:LO - Coordcnâdoria de Licitaçôes e Cotrralos

__ - - - 
Rua Gclúlio Yargas n" -10- Centro - Riâchu€k, SE - FONE: (-7S):I69t: t0(^'-Pl: í 1.368.71110001-30 - ti !Í»il: liciracíoprü: I (d gÍr.ril.corn

Riachuelo/SE, _ dc _ dc 2022,.

\



i:
i*

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
pRrcÃo euerRôntco No 01312022

Rapresentunte lcgul
CONTR-47.4D,,1

Tcst.'rnunhas:

(. PF:

RG:

CPT.

nG:

I U§DO I{t;NICIPAL DE SÀUDE DE RI^CIlt:lLO - Csordenadorir ,.je LicrÉsàes e Conrmtor
Ruâ Ccrúlio \'âÍ8as n'' líF Q.ntro - Ria.huelo sL - fO\E: (49) ]:69:t l0

C\?J: 1 1.368.71110001-30 -E rnÂilr ticla.íopmr2 t t.gmiit.com


